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RELATÓRIO
O.EXMO. SR..DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO(RELATOR): Trata-se de apelação interposta pela União, em face da sentença, que, reconhecendo a decadência, julgou procedente o pedido para determinar a suspensão da Portaria 1096/2012-Ministério da Justiça, que anulou a Portaria Ministerial 622/2005, pela qual o Autor fora declarado anistiado político.
A Apelante, dentre outras razões, sustenta não ter ocorrido a decadência, haja vista os estudos iniciados no âmbito da Advocacia Geral da União, ainda no de 2006, para a revisão das Anistias concedidas pela Portaria 1104-GM3/64. De tal sorte, quando do ato de cancelamento da anistia do Autor, no ano de 2011, ainda não transcorrera o prazo fatal para a Administração, que, também, defende não ser o previsto na Lei 9784/99, mas na própria Lei 10559/2002. 
O Apelado contrarrazoou, filiando-se à tese sentencial.
É o relatório.
VOTO
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (RELATOR): Cuida-se de analisar se foi tempestivo, e, portanto, legítimo, o cancelamento da declaração de anistia do Apelado, por meio da Portaria 1096/2012 do Ministério da Justiça. 

Decorreram mais de 7 (sete) anos entre ambos os atos, vale dizer, a Portaria 1096/2012 e a Portaria 622/2005, pela qual a Administração Pública declarou a condição de anistiado político do Apelado. O prazo decadencial para que a Administração Pública reveja seus atos, diversamente do entendimento expressado pela União, é o previsto no art. 54, da Lei 9784/99:  

O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

§ 1º No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro pagamento.

§ 2º Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe em impugnação à validade do ato.

Ademais, os prazos previstos pela Lei 10559/2002, destinados à regulação de aspectos próprios de aplicação daquela norma, não possuem o condão de elastecer o prazo decadencial previsto de forma genérica para a toda a Administração Pública pela Lei 9784/99.
A alegação da Recorrente, sobre estudos e discussões no âmbito da Advocacia Geral da União - Notas AGU/JUD-10/2003 e AGU/JU-1/2006 -, que teriam precedido a efetivação das revogações das anistias concedidas aos militares abrangidos pela Portaria 1104-GM3/64, não podem ser considerados como a deflagração de providências de efeitos concretos para o fim de marcar o início da fluência do prazo decadencial em desfavor da Administração Pública. Trata-se, como bem alude a Recorrente em sua defesa, de discussões, portanto, cogitações acerca da necessidade de revisão de tais atos, sem, contudo, produzirem quaisquer consequências fáticas, as quais somente vieram a se evidenciar por meio dos atos de cancelamento das declarações de anistia. No caso do Autor/Apelado, conforme já fundamentado, apenas no ano de 2012.

De tal sorte, não aproveita à Apelante os mencionados estudos ou planejamentos encetados pela Advocacia Geral da União no sentido da revisão das Portarias concessivas de anistia, se somente vieram a estender seus reflexos sobre a esfera jurídica e patrimonial dos anistiados quando da expedição dos atos revogadores dessa condição. Aplicação, ainda, na espécie, da teoria da actio nata, segundo a qual inicia-se a marcha prescricional ou decadencial com o nascimento do direito. No caso, o direito de revisão da Administração quanto ao ato de anistia do Recorrido surgiu quando dos efeitos práticos da declaração da condição de anistiado político. Se a própria Lei 10559/2002 prevê o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para início do pagamento das reparações econômicas nela previstas em favor do anistiado, é certo que, o prazo decadencial em desfavor da Administração se iniciou ainda no ano de 2005, mais precisamente, no mês de junho daquele exercício. Neste raciocínio, a pretensão revisional da Administração Pública se mostrava factível até o mês de junho/2011. Em 06/06/2012, quando editada a Portaria revogadora, já decorriam mais de 7 anos da concessão da anistia.

Neste sentido, vejam-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e destaTurma:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. MILITAR. ANULAÇÃO APÓS O PRAZO DE CINCO ANOS, PREVISTO NO ART. 54 DA LEI 9.784/99. AUSÊNCIA DE PRÉVIA MEDIDA DE IMPUGNAÇÃO DA VALIDADE DO ATO. MÁ-FÉ DO BENEFICIÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DECADÊNCIA CONFIGURADA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

I. Mandado de Segurança impetrado contra o Ministro de Estado da Justiça, que, por ato de 05/04/2013, publicado em 08/04/2013, anulou Portaria de 25/04/2005, que declarara anistiado político post mortem o falecido marido da impetrante e a ela concedera a respectiva reparação econômica, nos termos da Lei 10.559/2002.

II. Apreciando casos idênticos ao dos autos, a Primeira Seção do STJ firmou entendimento no sentido de que (a) o Mandado de Segurança é a via adequada para o exame da alegada ocorrência de decadência administrativa, pois a questão envolve essencialmente a interpretação da legislação de regência, quando são incontroversos os fatos da anistia, de sua revogação e de inexistência de má-fé do anistiado; (b) o poder-dever de a Administração rever seus próprios atos, mesmo quando eivados de ilegalidade, encontra-se sujeito ao prazo decadencial de cinco anos, ressalvada a comprovação de má-fé, por parte do anistiado político, nos termos do previsto no art. 54, caput, da Lei 9.784/99; (c) a Portaria Interministerial MJ/AGU 134, de 15/02/2011, que instaurou procedimento geral de revisão das anistias, não é hábil a reabrir o prazo decadencial já finalizado;

(d) as Notas AGU/JD-10/2003 e AGU/JD-1/2006, por serem manifestações genéricas, pareceres opinativos produzidos sem a ciência dos anistiados políticos, não caracterizam "medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade do ato", na forma do art. 54, § 2º, da Lei 9.784/99; (e) o ato de impugnação à validade, para obstar o prazo decadencial, deve ser praticado por autoridade competente, possuir caráter específico e individualizado e conter notificação ao administrado (art. 54, § 2º, da Lei 9.784/99); (f) "em relação à tese de que situações inconstitucionais não estão sujeitas à decadência, no julgamento do MS 18.606/DF, a Seção de Direito Público do STJ a rechaçou, sob o fundamento de que somente é viável se houver afronta direta à norma constitucional, o que não ocorreu no caso concreto - o suposto equívoco da Comissão de Anistia ao editar a Súmula Administrativa 2002.07.0003 se resolve no campo infraconstitucional, à luz da Lei 10.559/2009" (STJ, MS 19.744/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/12/2013). Precedentes: STJ, MS 18.606/DF, Rel. p/ acórdão Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 28/06/2013;

MS 18.728/DF, MS 18.682/DF e MS 18.590/DF, Rel. p/ acórdão Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 07/08/2013; MS 19.579/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 06/11/2013.

III. No caso, quando publicado o ato ora impugnado, em 05/04/2013, já havia transcorrido o prazo decadencial de cinco anos, contado a partir da concessão da anistia post mortem ao falecido marido da impetrante, e, a ela, da respectiva reparação econômica, pela Portaria 695, de 25/04/2005. Mesmo se considerada, excepcionalmente, a data da publicação da Portaria Interministerial MJ/AGU 134, de 15/02/2011 - que instaurou o procedimento de revisão das anistias -, como hábil a afastar a decadência, ela já se teria consumado, quando do ato coator. Além disso, dentre os fundamentos adotados pelo Grupo de Trabalho Interministerial/MJ/AGU, para anular a anistia, não foi imputado à impetrante, ou a seu falecido marido, qualquer ato de má-fé, na forma prevista na parte final do art. 54 da Lei 9.784/99, de modo que ficou configurada a decadência do direito de a Administração rever o ato concessivo da anistia.

IV. Segurança concedida.

(MS 20.322/DF, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/04/2014, DJe 25/04/2014)
MILITAR. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. DIREITO DE REVISÃO DO ATO CONCESSIVO. DECADÊNCIA.  1. Tem a Administração o prazo de 5 (cinco) para anular ato administrativo de que decorra efeitos favoráveis ao seu destinatário.  2. Concedida anistia ao autor em 26 de fevereiro de 2004, por sua condição de ex-militar da Aeronáutica, e instaurando-se processo de revisão mediante a Portaria Interministerial n. 134, de 15/02/2011, publicada no DOU de 16/02/2011, é seguro afirmar que até aí não havia ato de anulação da anistia, de sorte que se consumou a decadência do direito de anulação do ato administrativo.  3. As NOTAS AGU/JD-10/2003 e AGU/JD-1/2006 não se enquadram na definição de "medida de autoridade administrativa" no sentido sob exame, haja vista sua natureza de pareceres jurídicos, de caráter facultativo, formulados pelos órgãos consultivos, com trâmites internos, genéricos, os quais não se dirigem, especificamente, a quaisquer dos anistiados sob o pálio da Súmula Administrativa nº 2002.07.0003 da Comissão de Anistia. Manifestações genéricas não podem obstar a fluência do prazo decadencial a favor de cada anistiado, que já contava com o seu direito individual subjetivado, materializado, consubstanciado em ato administrativo da autoridade competente, o Sr. Ministro da Justiça, subscritor da respectiva Portaria concessiva de tal benefício legal, militando, em seu prol, os princípios da legalidade, boa-fé e legitimidade, em consonância com a ordem jurídica em vigor. (Superior Tribunal de Justiça, Mandado de Segurança n. 18.606-DF, relator para acórdão Ministro ARNALDO ESTEVES).  4. A Portaria Interministerial n. 134, de 15/02/2011, subscrita por dois ministros de Estado, o da Justiça e o da Advocacia Geral da União, não tem o condão de "aproveitar" as mencionadas Notas da AGU como iniciativa da autoridade competente para anulação das anistias a que se refere no seu Anexo, porque ao Advogado Geral da União não compete decidir a respeito dos requerimentos fundados na Lei n. 10.559, de 2002, mas tão só ao Ministro da Justiça, como, aliás, restou assentado no Mandado de Segurança n. 18.606.  5. Fica ressalvada a anulação, a qualquer tempo, do referido ato de anistia, se fundada a anulação, desde os atos de instauração, na prática de má-fé, seja do beneficiário, seja de agentes públicos, o que não é objeto desta ação, assegurados o contraditório a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, inc. LV, da Constituição).  6. É pacífico o entendimento jurisprudencial de que, nas ações em que for vencida a Fazenda Pública, ou quando não houver condenação, os honorários advocatícios podem ser fixados de acordo com o valor da causa ou em um valor fixo, de acordo com a apreciação equitativa realizada pelo juízo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  7. Decadência pronunciada.  8. Apelação e remessa oficial desprovidas.

(AC 0027612-10.2012.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 09/03/2016)   

A sentença recorrida, portanto, acertadamente, reconheceu a decadência em desfavor da Administração Pública, declarando a impossibilidade de alteração da situação jurídica instaurada em favor do Apelado pela Portaria 622/2005. 
Com tal fundamentação, resultam de nenhuma substância jurídica as demais teses da recorrida, como as considerações acerca da autotutela administrativa, a qual, conforme visto não encontra espaço na hipótese sob análise, pela exata razão de não haver sido no prazo previsto.  
Em face de condenação contra a Fazenda Pública, são razoáveis os honorários advocatícios estipulados em 10% do valor da condenação, conforme entendimento já pacificado na 1ª Turma, a fim de se atender ao disposto no art. 85, § 3º, NCPC. Na espécie, considerando o proveito econômico perseguido pela parte autora, os R$ 2.000,00 arbitrados a esse título, não podem ser considerados excessivos.

Na linha de jurisprudência desta Turma, na apuração dos valores atrasados incidem juros moratórios a contar da citação válida e correção monetária a partir de cada parcela devida, e devem observar os critérios de atualização do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução/CJF nº 134, de 21.12.2010, e alterado pela Resolução/CJF nº 267, de 02.12.2013, adequado ao julgamento das ADI 4357 e 4425 e modulação dos efeitos na Questão de Ordem de 25/03/2015. Neste sentido, o julgado abaixo, desta Turma:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO 267/2013 - CJF. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. LEI 11.960/2009. ADI 4.357/DF E ADI 4.425/DF. TAXA REFERENCIAL (TR). INCONSTITUCIONALIDADE. ARRASTAMENTO. OBSCURIDADE. PARCIAL ACOLHIMENTO. 1. Nos termos do art. 535 do CPC, são cabíveis embargos de declaração quando houver no acórdão obscuridade, contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, bem assim para corrigir erro material no julgado. 2. As normas que dispõem sobre os juros moratórios e correção monetária possuem natureza eminentemente processual, aplicando-se aos processos em andamento, à luz do princípio tempus regit actum. Precedentes. 3. O Manual de Cálculos da Justiça Federal, atualizado e aprovado pela Resolução 267, de 02/12/2013, do Conselho da Justiça Federal (CJF), visa auxiliar nas "questões relacionadas a cálculos, por compilar, de forma sistematizada, a legislação e a jurisprudência sobre os temas nele tratados" e vincular os procedimentos a cargo dos setores de cálculo. 4. A atual redação do manual resultou da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com redação da Lei 11.960/2009, por arrastamento, declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 4.357/DF, ao analisar o art. 100 da CF/1988, com redação pela EC 62/2009, ao afastar a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção monetária das liquidações de sentenças contra a Fazenda. O novo manual não alterou os juros moratórios a serem aplicados, que serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária. 5. O manual aplica o INPC para correção monetária nas sentenças em ações previdenciárias (Lei 10.741, MP 316/2006 e Lei 11.430/2006 - item 4.3.1 do MCJF), em razão da inconstitucionalidade da Taxa Referencial (TR) para corrigir monetariamente dívida contra a Fazenda, tendo em vista que não reflete a real variação monetária. 6. A modulação de efeitos da decisão do STF ocorreu com relação à fase administrativa do precatório, entre a inscrição e o pagamento, mas não para alcançar a fase judicial de liquidação da sentença, até a inscrição. Os fundamentos da inconstitucionalidade das ADIs 4425/DF e 4.357/DF, que afasta a TR depois de expedido o precatório, hão de prevalecer para também retirar o índice como correção monetária para a liquidação da sentença, tendo em vista não servir como fator de atualização do valor de compra da moeda nem ser fixado conforme variação de preços. 6. A 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1270439/PR, firmou a compreensão no sentido de que, "em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas". (REsp 1321928/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, 2ª Turma, julgado em 04/11/2014, DJe 14/11/2014). 7. Os índices de correção monetária incidentes sobre as parcelas pagas em atraso relativas a benefício previdenciário são os seguintes, nos termos do art. 18 da Lei 8.870/94: INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (maio de 1996 a dezembro de 2006) e INPC (a partir da vigência da Lei 11.430/2006), os quais, aplicados, devem ser convertidos, à data do cálculo, em UFIR e, após sua extinção, o IPCA-e, em decorrência da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º. da Lei 11.960, de 2009 (ADIs n. 4.357 e 4.425/DF). (AgRg no REsp 1341336/PR, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, julgado em 17/03/2015, DJe 27/03/2015; AgRg no REsp 1235021/RS, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 6ª Turma, julgado em 06/11/2014, DJe 18/12/2014). 8. Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos para esclarecer as disposições sobre correção monetária. 

(EDAC 0000678-67.2012.4.01.3803 / MG, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 de 31/05/2016)

De fato, a modulação dos efeitos das ADIs 4425/DF e 4.357/DF não afastou a aplicabilidade dos regramentos contidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal para o estabelecimento e a atualização dos cálculos. 

Assim, não merece reparos a sentença recorrida.
Em face do exposto, nego provimento à apelação.
É o voto.
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